
Ementa e Acórdão

13/08/2013 PRIMEIRA TURMA

AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 689.883 RIO 
GRANDE DO SUL

RELATORA : MIN. ROSA WEBER
AGTE.(S) :SELMA REGINA SABBADINI 
ADV.(A/S) :RONALDO GOIS ALMEIDA E OUTRO(A/S)
AGDO.(A/S) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL FEDERAL 

EMENTA
         
DIREITO  PREVIDENCIÁRIO.   FATOR  PREVIDENCIÁRIO.  LEI 

9.876/1999.  CONSTITUCIONALIDADE.  ADI  2.111-MC/DF. 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ISONOMIA DE 
GÊNERO.  CRITÉRIO  DE  EXPECTATIVA  DE  VIDA  ADOTADO  NO 
CÁLCULO  DO  FATOR  PREVIDENCIÁRIO.  DEBATE  DE  ÂMBITO 
INFRACONSTITUCIONAL.  EVENTUAL VIOLAÇÃO  REFLEXA NÃO 
ENSEJA  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  ACÓRDÃO  RECORRIDO 
PUBLICADO EM 12.5.2011. 

O Plenário desta Corte, no julgamento da ADI nº 2.111/DF-MC, Rel. 
Min.  Sydney  Sanches,  decidiu  pela  constitucionalidade  do  fator 
previdenciário previsto no art. 29,  caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 
8.213/91, com a redação dada pelo art. 2º da Lei nº 9.876/99. 

A suposta ofensa aos postulados constitucionais somente poderia ser 
constatada a partir da análise da legislação infraconstitucional apontada 
no  apelo  extremo,  o  que  torna  oblíqua  e  reflexa  eventual  ofensa, 
insuscetível,  portanto,  de  viabilizar  o  conhecimento  do  recurso 
extraordinário. 

O Plenário desta Corte já proclamou  a inexistência de repercussão 
geral da questão relativa à controvérsia a respeito da isonomia de gênero 
quanto ao critério  de expectativa de vida adotado no cálculo do fator 
previdenciário,  em face  do  caráter  infraconstitucional  do  debate  (ARE 
664.340-RG/SC, Rel. Min. Teori Zavascki).

Agravo regimental conhecido e não provido.

Supremo Tribunal Federal

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 4355026.
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Ementa e Acórdão

ARE 689883 AGR / RS 

A C Ó R D Ã O

Vistos,  relatados  e  discutidos  estes  autos,  acordam  os 
Ministros  do  Supremo  Tribunal  Federal,  em  Primeira  Turma,  sob  a 
Presidência  do  Senhor  Ministro  Luiz  Fux,  na  conformidade da  ata  de 
julgamento  e  das  notas  taquigráficas,  por  unanimidade  de  votos,  em 
negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto da Relatora.

Brasília, 13 de agosto de 2013. 

Ministra Rosa Weber
Relatora
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Relatório

13/08/2013 PRIMEIRA TURMA

AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 689.883 RIO 
GRANDE DO SUL

RELATORA : MIN. ROSA WEBER
AGTE.(S) :SELMA REGINA SABBADINI 
ADV.(A/S) :RONALDO GOIS ALMEIDA E OUTRO(A/S)
AGDO.(A/S) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL FEDERAL 

R E L A T Ó R I O

A  Senhora  Ministra  Rosa  Weber  (Relatora):  Contra  decisão  por 
mim proferida,  mediante  a  qual  negado provimento  a  seu agravo em 
recurso  extraordinário,  maneja  agravo  regimental  Selma  Regina 
Sabbadini.

A agravante se insurge contra a decisão agravada, ao argumento de 
que  houve  violação  frontal  e  direta  aos  arts.  5º,  I  e  201,  §7º,  da 
Constituição da  República.   Defende a  adoção  da  expectativa de  vida 
masculina  para  ambos  os  sexos  como  critério  para  cálculo  do  fator 
previdenciário  na  aposentadoria  por  tempo  de  contribuição  dos 
segurados homens e das seguradas mulheres, “por ser a única possibilidade  
de aplicação de uma média que favorece as mulheres – como pretende a legislação  
– sem prejudicar os homens” (doc. 28, fl. 08).

Acordão recorrido disponibilizado em 12.5.2011.
É o relatório.

Supremo Tribunal Federal
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Voto - MIN. ROSA WEBER

13/08/2013 PRIMEIRA TURMA

AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 689.883 RIO 
GRANDE DO SUL

VOTO
        

A  Senhora  Ministra  Rosa  Weber  (Relatora): Preenchidos  os 
pressupostos genéricos, conheço do agravo regimental e passo ao exame 
do mérito.

Transcrevo o teor da decisão que desafiou o agravo:

“Vistos etc.
Contra  o  juízo  negativo  de  admissibilidade  do  recurso 

extraordinário, exarado pela Presidência do Tribunal  a quo, foi 
manejado  agravo.  Na  minuta,  sustenta-se  que  o  recurso 
extraordinário  reúne  todos  os  requisitos  para  sua  admissão. 
Aparelhado o recurso na afronta aos arts.  5º,  I  e 200, §7º,  da 
Constituição Federal e ao princípio da proporcionalidade.

É o relatório. 
Decido. 
Preenchidos os pressupostos extrínsecos. 
Da  detida  análise  dos  fundamentos  da  decisão 

denegatória  de  seguimento  do  recurso  extraordinário,  bem 
como à luz das razões  de decidir  adotadas  pelo  Tribunal  de 
origem,  por  ocasião  do  julgamento  do  recurso  veiculado  na 
instância ordinária, concluo que nada colhe o agravo.

O  entendimento  adotado  no  acórdão  recorrido  não 
diverge  da  jurisprudência  firmada no âmbito  deste  Supremo 
Tribunal Federal, razão pela qual não se divisa a alegada ofensa 
aos dispositivos constitucionais suscitados. Nesse sentido: 

‘EMENTA:  -  DIREITO  CONSTITUCIONAL  E 
PREVIDENCIÁRIO.  PREVIDÊNCIA SOCIAL:  CÁLCULO DO 
BENEFÍCIO.  FATOR PREVIDENCIÁRIO.  AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, 

Supremo Tribunal Federal
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Voto - MIN. ROSA WEBER

ARE 689883 AGR / RS 

OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM 
QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS 
E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91,  BEM COMO DE SEU 
ART.  3º.  ALEGAÇÃO  DE  INCONSTITUCIONALIDADE 
FORMAL  DA  LEI,  POR  VIOLAÇÃO  AO  ART.  65, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE 
QUE  SEUS  ARTIGOS  2º  (NA  PARTE  REFERIDA)  E  3º 
IMPLICAM  INCONSTITUCIONALIDADE  MATERIAL,  POR 
AFRONTA AOS ARTIGOS 5º,  XXXVI,  E  201,  §§  1º  E 7º,  DA 
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL,  E  AO  ART.  3º  DA  EMENDA 
CONSTITUCIONAL  Nº  20,  DE  15.12.1998.  MEDIDA 
CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade 
formal  da  Lei  nº  9.876,  de  26.11.1999,  por  inobservância  do 
parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o 
qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora", não 
chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações 
efetuadas  pelo  Senado  Federal,  sem  retorno  à  Câmara  dos 
Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei 
nº  9.868,  de  10.11.1999,  segundo  o  qual  a  petição  inicial  da 
A.D.I.  deve  indicar  "os fundamentos  jurídicos  do pedido em 
relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse 
requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade 
formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de 
Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 
esse  respeito,  prejudicada  a  medida  cautelar.  2.  Quanto  à 
alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 
9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, "caput", 
incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, 
parecem corretas as objeções da Presidência da República e do 
Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a 
redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, 
no  que  aqui  interessa,  dos  requisitos  para  a  obtenção  do 
benefício  da  aposentadoria.  No  que  tange  ao  montante  do 
benefício,  ou  seja,  quanto  aos  proventos  da  aposentadoria, 
propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu 
texto  originário,  dele  cuidava  no  art.  202.  O  texto  atual  da 
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Voto - MIN. ROSA WEBER

ARE 689883 AGR / RS 

Constituição,  porém, com o advento da E.C.  nº  20/98,  já  não 
trata dessa matéria,  que,  assim, fica remetida "aos termos da 
lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se 
a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do 
montante  do  benefício  da  aposentadoria,  ou  melhor,  dos 
respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da 
Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 
da  Lei  nº  8.213/91,  cuidou  exatamente  disso.  E  em 
cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 
201.  3.  Aliás,  com  essa  nova  redação,  não  deixaram  de  ser 
adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 
financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 
201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da 
União.  E  o  equilíbrio  atuarial  foi  buscado,  pela  Lei,  com 
critérios  relacionados  com  a  expectativa  de  sobrevida  no 
momento  da  aposentadoria,  com o  tempo  de  contribuição  e 
com a idade,  até  esse momento,  e,  ainda,  com a alíquota de 
contribuição correspondente a 0,31. 4.  Fica,  pois,  indeferida a 
medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na 
parte em que deu nova redação ao art.  29,  "caput",  incisos e 
parágrafos,  da  Lei  nº  8.213/91.  5.  Também  não  parece 
caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo 
art.  3o  da  Lei  impugnada.  É  que  se  trata,  aí,  de  norma  de 
transição, para os que,  filiados à Previdência Social até o dia 
anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a 
cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios 
do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação Direta 
de  Inconstitucionalidade  não  é  conhecida,  no  ponto  em  que 
impugna  toda  a  Lei  nº  9.876/99,  ao  argumento  de 
inconstitucionalidade  formal  (art.  65,  parágrafo  único,  da 
Constituição  Federal).  É  conhecida,  porém,  quanto  à 
impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação 
ao  art.  29,  seus incisos  e  parágrafos  da Lei  nº  8.213/91)  e  3o 
daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida 
cautelar’  (ADI  2.111,  Pleno,  rel.  Min.  Sydney  Sanches,  DJ 
05.12.2003). 
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Além disso, em relação ao período posterior à EC 20/1998, 
esta Corte firmou o seguinte entendimento: 

‘EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  OPOSTOS  DE 
DECISÃO  MONOCRÁTICA.  CONVERSÃO  EM  AGRAVO 
REGIMENTAL.  DIREITO  PREVIDENCIÁRIO.  FATOR 
PREVIDENCIÁRIO.  LEI  9.876/1999. 
CONSTITUCIONALIDADE.  ADI  2.111-MC/DF. 
APOSENTADORIA  PROPORCIONAL.  CÁLCULO  DO 
MONTANTE  DEVIDO.  APLICAÇÃO  DO  FATOR 
PREVIDENCIÁRIO.  MATÉRIA  INFRACONSTITUCIONAL. 
AGRAVO  IMPROVIDO.  I  O  Plenário  desta  Corte,  no 
julgamento  da  ADI  2.111-MC/DF,  Rel.  Min.  Sydney  Sanches, 
entendeu constitucional o fator previdenciário previsto no art. 
29, caput, incisos e parágrafos, da Lei 8.213/1991, com redação 
dada pelo art. 2º da Lei 9.876/1999. II Naquela oportunidade, o 
Tribunal afirmou, ainda, que a matéria atinente ao cálculo do 
montante do benefício previdenciário já não possui disciplina 
constitucional.  Por  essa  razão,  a  utilização  do  fator 
previdenciário, previsto na Lei 9.876/1999, no cálculo do valor 
devido  à  recorrente  a  título  de  aposentadoria  não  implica 
qualquer  ofensa  à  Carta  Magna.  De  fato,  por  ser  matéria 
remetida  à  disciplina  exclusivamente  infraconstitucional,  a 
suposta violação do Texto Maior se daria de forma meramente 
reflexa,  circunstância  que  torna  inviável  o  recurso 
extraordinário.  III  Agravo  regimental  improvido’.  (ARE 
707.176-ED,  2ª  Turma,  rel.  Min.  Ricardo  Lewandowski,  DJe 
02.10.2012) 

‘Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. 
Previdenciário.  Fator  previdenciário.  Constitucionalidade.  EC 
nº  20/98.  Aposentadoria  proporcional.  Forma  de  cálculo. 
Legislação  infraconstitucional.  Reexame  de  fatos  e  provas. 
Impossibilidade.  Precedentes.  1.  O  Plenário  desta  Corte,  no 
julgamento da ADI nº 2.111/DF-MC, Relator o Ministro Sydney 
Sanches, afastou a alegação de inconstitucionalidade do art. 2º 
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da Lei nº 9.876/99 relativamente à parte em que se deu nova 
redação  ao  art.  29,  caput,  incisos  e  parágrafos,  da  Lei  nº 
8.213/91, com a introdução do fator previdenciário no cálculo 
do benefício. 2. Esta Corte já se pronunciou no sentido de que, 
após  as  alterações  introduzidas  na  Constituição  pela  EC  nº 
20/98, a forma de calcular a aposentadoria proporcional passou 
à disciplina do legislador ordinário. 3. Para aferir se o agravante 
preencheu  ou  não  os  requisitos  legais  para  a  percepção  do 
benefício,  seria  necessário  analisar  a  legislação 
infraconstitucional e reexaminar os fatos e as provas dos autos, 
o que é inadmissível em recurso extraordinário. Incidência das 
Súmulas nºs 636 e 279/STF. 4. Agravo regimental não provido’. 
(ARE 680.018, 1ª Turma, rel. Min. Dias Toffoli, DJe 05.10.2012) 

Nesse sentir, não merece processamento o apelo extremo, 
consoante também se denota dos fundamentos da decisão que 
desafiou o recurso, aos quais me reporto e cuja detida análise 
conduz à conclusão pela ausência de ofensa direta e literal a 
preceito da Constituição da República.

Conheço do agravo para negar-lhe provimento (art. 544, § 
4º, II, “a”, do CPC)”. 

Nada colhe.
Tal como consignado na decisão agravada, a discussão travada nos 

autos não alcança status constitucional. A suposta ofensa aos postulados 
constitucionais  indicados  nas  razões  recursais  somente  poderia  ser 
constatada a partir da análise da legislação infraconstitucional apontada 
no apelo extremo – Lei 8.213/91 e 9.876/99 –, o que torna oblíqua e reflexa 
eventual ofensa, insuscetível, portanto, de viabilizar o conhecimento do 
recurso extraordinário. Cito o ARE 668.694-ED/SC, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª 
Turma, Dje 03.5.2012 e o ARE 688.504-AgR/RS, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª 
Turma, DJe 1º.02.2013, cuja ementa segue transcrita: 

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO  COM  AGRAVO.  PREVIDENCIÁRIO. 
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FATOR PREVIDENCIÁRIO.  CRITÉRIOS PARA O CÁLCULO 
DA  EXPECTATIVA  DE  VIDA.  INADMISSIBILIDADE  DE 
INOVAÇÃO DE ARGUMENTOS. AGRAVO REGIMENTAL AO 
QUAL SE NEGA PROVIMENTO”.

Ademais, o Plenário Virtual desta Corte já proclamou a inexistência 
de  repercussão  geral  da  questão  relativa  à  controvérsia  a  respeito  da 
isonomia de gênero quanto ao critério de expectativa de vida adotado no 
cálculo do fator previdenciário, em face do caráter infraconstitucional do 
debate (ARE 664.340-RG/SC, Rel. Min. Teori Zavascki). 

Nesse contexto, tendo a Corte Regional dirimido a lide com espeque 
em interpretação de legislação infraconstitucional,  mantenho a decisão 
agravada.

Agravo regimental conhecido e não provido. 
É como voto. 
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Extrato de Ata - 13/08/2013

PRIMEIRA TURMA
EXTRATO DE ATA

AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 689.883
PROCED. : RIO GRANDE DO SUL
RELATORA : MIN. ROSA WEBER
AGTE.(S) : SELMA REGINA SABBADINI
ADV.(A/S) : RONALDO GOIS ALMEIDA E OUTRO(A/S)
AGDO.(A/S) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL FEDERAL

Decisão: A Turma negou provimento ao agravo regimental, nos 
termos  do  voto  da  Relatora.  Unânime.  Presidência  do  Senhor 
Ministro Luiz Fux. 1ª Turma, 13.8.2013.

 
Presidência do Senhor Ministro Luiz Fux. Presentes à Sessão os 

Senhores  Ministros  Marco  Aurélio,  Dias  Toffoli,  Rosa  Weber  e 
Roberto Barroso.

Subprocurador-Geral  da  República,  Dr.  Edson  Oliveira  de 
Almeida.

Carmen Lilian Oliveira de Souza
Secretária da Primeira Turma
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